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ATO DA MESA DIRETORA NO OO7I2O23. CMA/ES

Dispõe sobre Ponto Facultativo nas repartiçóes da
Câmara Municipal de Alegre-ES.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito
Santo, no uso das atribuiçoes legais e na forma que lhe confere o art. 36, § 1",
da Lei Orgânica do Município de Alegre,

RESOLVE:

Art. 1" - Decretar ponto facultativo nas dependências da Câmara
Municipal de Alegre-ES, no dia 03 de novembro de 2023 (sexta-feira), seguinte
ao feriado nacional de "Finados".

Alegre (ES), 01 de novembro de 2023.

Presidente

WILLIÂN ANG

VARGAS PIROVANI

JOSÉ PRIANO MERÇON
1". Secretárlo 2". Secretário

ffi

AÍt.2" - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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